Autógrafo nº 2861
Acrescenta e altera dispositivos na Lei nº 2665, de 29 de junho de 2010, (autoriza o Município de  Cordeirópolis a conceder oportunidade de estágio  curricular a estudantes regularmente matriculados em ensino regular em instituições de Educação  Superior, de Educação Profissional, de Ensino   Médio, da Educação Especial e dos anos finais do Ensino Fundamental, na modalidade Profissional da Educação de jovens e Adultos), conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - Fica acrescentado o § 7º, ao art. 4º, com a seguinte redação:

"§ 7º - Fica autorizada a realização de estágios sem remuneração, desde que curriculares e nos termos da legislação federal, em horários especiais e períodos intercalados, aos alunos da Faculdade do Município de Cordeirópolis".

Art. 2º - O art. 5º da Lei Municipal nº 2665, de 29 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º - É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante as ferias escolares".

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 8 de dezembro de 2010.
Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira – Presidente
Prof. Wilson José Diório – 1º Secretário 

